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Instrumento particular de comodato nª OOertIZS &que entre si celebram o Hospital do T riceotenàrio e e ' ZÉ fd
Zotrssolt Ltda

A ZETRASDFT LTDAI com sede em Nova LImeitvIG na Alameda Oscar Niemeyer, nº132 — Sala 1101 e 1102,

Bairro: Vale do Sereno. CEP: 34006-049. CNPJitvIF sob o nª 63.881.239i0001-06, representada, na forma

do seu Contrato Social, pelo seu procurador abaixo assinado. doravante denominada COMODANTE o o

HOSPITAL DO TRICENTENARIO - UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO SERRA TA-

LHADA, com sede em Rua Quatorze de Julho, SN“ Terreo- Bairro Cagepa - Serra TalhadaiPE. CEP: 56.909-

680; CNPJiMF nº 1D.583.920!0007—29. representado pelo (e) Sr (e). Gil. MENDONÇA BRASILEIRO. portador

da Cédula de Identidade nº 1006466 SDS-PE, inscrito no CPFiMF sob o nº 122.850.644-20, doravante deno-

minado CGMODATÁRIO. resolvem. por este Instrumento, com fulcro no art. 579 e seguintes do Código Civil

e Lei nº 14.133i21, celebrar o presente Contrato de Comodato. pelas seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira — do objeto 1
Constitui objeto do presente Comodato a cessão do direito de uso do licenciamento do SISTEMA ECONSIG. de

propriedade do COMODANTE, descrito a caracterizado no Descritivo Funcional, que poderá ser acessado no seguinte

LINK: Irttos:iiwnnvzelracom.bridocumentos-Iuridicos parte integrante deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - O SISTEMA ECONSIG possibilita o controle efetivo da realização de descontos em folha de

pagamento dos servidores do COMODATÁRIO e ADERENTES ao Comodato. através da disponibilização de produ-

tos e de serviços elegiveis ao desconto em folha de pagamento, promovendo a inclusão financeira e acesso a bene-

ficios por meio de Integração de soluções, com inovação e segurança aos servidores públicos do COMODATÁRIO.

Parágrafo Segundo - O SISTEMA ECONSIG poderá permitlro desenvolvimento e execução de serviço de recupe-

ração de crédito, de acordo com práticas e politicas que visam reduzir a inadimplência e o endividamento dos servi-

dores públicos do COMODATÁRIO como mecanismo de controle e melhor execução dos serviços. Esse desenvolvi-

mento é realizado através de estudos estratégicos e análises cuidadosas de relatórios mensais extraídos apos o

processamento da margem consignávet e cruzamento de intormações consolidadas. permitindo alongamentos de

contratos, descontos parciais e a atualização do empréstimo consignado respeitando a movimentação do vinculo

realizado pelo órgão.

Parágrafo Terceiro — Todas as atividades efetuadas no SISTEMA ECONSIG serão operacionalizadas em conformi-

tu_rid_icos sobre o qual as partes declaram expresso conhecimento;? anuência.)? : &mrimco re
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lnslrurnenlo particular de comodato nº Dill l2023

que entre el celebram o Hospital de Trleentenário e e leªf“
Zetrasott Ltda

Cláusula segunda - da vlgêncla 2
O prazo de vigência do presente Comedate e de 5 (cinco) anos contados a partirde asslnatura contratual. nos termos

do art. 106 da Lei 14.133121. podendo Ser prorrogado até 10 (dez) anos nos termos de 5 2ª do art. 160 da Let

14.133l21.

Cláusula terceira — de Cessão 3
0 COMODATÁRIO. em hipótese alguma poderá ceder, emprestar eu dar em subcomedato, no todo ou em parte, e

SlSTEMA ECONSlG objeto do presente contrato, sem a prévia e expressa anuência do COMODANTE.

Cláusula quarta — da Gontidencialidade 4

As partes declarem estar cientes de que todas aezinformações tratadas peracumprlmento de objeto deste contrato

deverão ser mantidas em total sigilo, prevalecendo a ebrlgação de eenddencíalidade mesmo após o encerramento do

contrato.

As partes declaram que 'a obrigação de sigilo e confidencialidade estendem-ee aos seus colaboradores, fornecedores.

agentes e eubeontratadós

Cláusula quinta — das obrigações do eomedatárie * , 5

São obrigações de COMODATÁRIO:

e) Efetuar & geetãe'euse de SlSTEMA;

b) Manter os dados. nadastraie de StSTEMA, das “empresas coneignelàrlae, usuários e respectivos perna de acesse.

conforme detalhado ne descritivo funcional que bederá ser acessado no seguinte

LlNK: lrlles:llwww.zelra.cem.bridecumentos-luridiees;

c] Executar retinas periódicas de integração entre 0 SISTEMA e e Sistema de Falha de Pagamento em vlgor no

COMODATÁRIO, contorme também detalhado no descritivo tunclenal que poderá ser acessada no seguinte

LINK: mmgllwwwzetramm.brldocumenlee—luridicas;

dj Alimentar e SISÍEMA com todas eslnlormações necessárias para e sua devida utilização. tais como cadastro de

empresas consignalàrlae enm respectivos códigos de verbas, de desconto. cadastro de órgãeslsecretarias. cadastro de

matriculas & de margens deserulderes, e de contratos existentes;
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Instrumento particular de comodato nn 001l2023 &que entre si celebram o Hospital do Tricentenar'ro e a Zª fª
Zetrasoii Lida

Responsabilizar-se por utilizar 0 SISTEMA de acordo com o que estabeleclm as normas contidas no descritivo

funcional, ou seja, em consonância com as espeoinceçoea tecnicas, tuncionalidades e operação do SISTEMA. bem assim com

estrita observância das disposições legais e dos bons costumes;

fl Obsewar rigorosamente as normas contidas no descritivo funcional que poderá ser acessado no seguinte

LINK: hitos:linwrw.zolra.oorn.brldocumantoa-iuridioos relativas à Segurança do SISTEMA, o seu escopo de utilização e os

procedimentos que devem ser adotados no caso de ocorrer necessidade de alterações no mesmo;

9] Realizar a publicação do extrato do presente contrato e de seus adilamentos no Diário Oficial. na termo da Lei.

lr) Disponibilizar para a operação do SISTEMA ECONSIG. os seguintes dados dos servidores nome. matricula, CPF,

identidade. data de admissão. cargo ! Iunçao, margem disponivel e obrigações averbadas no sistema;

il Inlonnar. com antecedência minima de 30 (trinta) dias. paso efetue alteração do sistemalsoftware responsável pela

Folha de Pagamento do órgão;

j) Orientar as Consignatárias acerca da obrigatoriedade de firmar Contrato com e ZETRASOFT para operarem o

SISTEMA ECONSIG;

k] Exigir das Consignalanas o cumprimento da legislação que rege o tratamento de dados pessoais;

|] Divulgação do presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCF);

Cláusula sexta — das obrigações do comodante &

São obrigações do COMODANTE:

a] Garantir a disponibilidade do SISTEMA;

b) Zelar pela integridade, sigilo e segurança dos dados armazenados em seu DATACENTER, inclusive a execução e

guarda de cópias de segurança de dados e sistemas;

o] Disponibilizar versões atualizadas do SISTEMA ECONSIG;

dl Manter o COMODATÁRiO informado de qualquer alteração de rotinas do SISTEMA ECONSIG;

e] Firmarcontralo de Cessão de Direito de Uso do Licenciamento do SISTEMA ECONSIG com as instituições financeiras.

comerciais eiou assistenciais para atividade de reserva de margem e controle de consignações;

fl Manter o COMODATARIO informado de eventuais problemas que possam causar interrupção do uso do SISTEMA

ECONSIG;

g) Inlormar ao COMDDATÁRIO, com antecedência. eventual manutenção do SISTEMA ECONSIG;

“h) Promover treinamento online dos usuarios indicados pelo COMODATÁRIO;

i) Fomeoer suporte técnico ao COMODATÁRIO na utilização do SISTEMA ECONSIG em horário comercial. nos dias úteis

das 09:00 às “17:00 horas. horário de Brasilia; 1
l) Fornecer tempestivamente as informações a serem lançadas na tatha de pagamento do COMODATARID. em

cronograma preestabelecido entre ambas as partes;

Ir) Manter uma Intraestrutura adequada com uso de certificado digital e criptografia para proteção do tratego de dados

através do SISTEMA acomete. já? N
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instrumento particular de comodato nº 0092023

que entre si celebram o Hospital do Trioentonario o a letra
Zotrosoii Ltda

|] Éiaouiiedo a COMODANTE o direito de restringir o acesso aos serviços. pelas Consignatária inadimplentes ou que .

nao Itrmaram controle para utilização do SISTEMA ECONSIG.

m) Após o enoerrarnonto do contrato. o COMODANTE obriga-se e repassar todos os dados e informações relativas às

operaçoes ou serviços das CDNSIGNATARIAS registrados no Sistema, no prazo de até 90 (noventa) dias.

n) Durenie o periodo de vigência do presente instrumento, o COMODANTE será responsável pela cobrança e às

consignatarlas dos custos e despesas rotativas à instalação e manutenção do SISTEMA ECONSIG.

o) 0 COMODANTE obriga-se a guardar sigilo sobre os dados registrados no SISTEMA ECONSIG;

p) Mentor durante toda e execução do cºntrato as condições exigidas por lei quanto a regularidade fiscal, trabalhista &

tinanoeira;

qi Cumprir todas as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como normas especiiicas.

Cláusula sétima -- do módulo API ?

Conforme Descritivo Funcional, o Módulo API e um canal seguro com controles oriptográfioos que permite a troca de

informações online diretamente entre o sistema das CONSIGNÁTÁRIAS & 0 SISTEMA ECONSIG. utilizando Interface

de Programação de Aplicações — API. Essa integração possibilite a realização de operações atraves do sistema das

CONStGNATÁRlAS (caixa eletrônico. Internet banking, spp e open banking) com requisição automática no SISTEMA

ECONSIG. Para operações efetuadas via API. a obtenção do consentimento expresso e inequívoco do servidor será

de responsabilidade exclusiva das CONSIGNATARIAS. '

Para operações realizadas via API é exigidodas consignatàrias pela COMODANVTEO uso de um'canal seguro para

a troca de dados com proteção de tráfego através de recursos criptogràlicos e validação obrigatóriade IP ou endereço

de acesso (DDNS) de origem para garantir que a requisição está partindo do sistema interno das Consignatárias.

Parágrafo Único — Caso o CDMDDATÁRIÓ desata avaliada adoção de outros parâmetros de segurança no SISTEMA

ECDNSIG para consultas, reservas da margem e averbações em Folha de Pagamento efetuadas via API, o mesmo

deverá requisitar por escrito para ,'uridico©zetrasoltoombn

Cláusula oitava — da proteção e tratamento'de dados . &

As pedes se comprometem a cumprir integralmente—a LeiGerai de Proteção de Dados (Lei 13.?09i2018) e demais

dispositivos legais correlatos. Nos termos do artigo 5º da referida lei (que “podeser conferido no seguinte .!)
LINK: httpszllwwwzetraonrn_in'idoeumentos—iuridioost. o CDMODATÁRID atua na qualidade de CONTROLADOR

dos dados pessoais de seus servidores e a CDMODANTE como OPERADORA. ! '
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Instrumento particutor de comodato nª DG “2023

que entre si celebram o Hosnital do Tricentenàrio e a EQÉÇG
Zolrasol'l Ltda

arágraio Primeiro — Da Especitloa ção dos Dados: Para os serviços estipulados no presente contrato, a OPERA-

DORA processa dados indispensáveis ao funcionamento da aplicação, como nome e CPF, valor da margem consig-

nável e outros dados referentes ao servidor. repassados pela folha de pagamento.

Parágrafo Segundo — Dos Requisitos para Tratamentos dos Dados Pessoais: A OPERADORA se compromete

a realizar o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTROLADOR ao quai terá acesso

exclusivamente para cumprimento das tinaiidades previstas no Contrato pactuado com o CONTROLADOR eiou para

atender às suas instruções especificas. bem como, caberá ao CONTROLADOR assegurar que o Titular entenda o

propósito do tratamento e obter o consentimento de seus Servidores, doravante denominados Titulares de dados,

caso o referido tratamento de dados não se enquadre nas hipóteses previstas na Lei nº 13.709! 18 não podendo, a

OPERADORA desse modo, utilizar os dados tratados para finalidades diversas daquelas decorrentes da execução

do obieto contratado.

Parágrafo Terceiro - De Não Divulgação dos Dados Pessoais: A OPERADORA se compromete a não divulgar os

dados pessoais aos quais tiver acesso em decorrência do Contrato assinado entre as Partes. salvo nos casos

previstos neste. em auditorias e onde for necessário por exigência iegal por parte de autoridade reguladora eiou orde m

judicial, sendo que para os dois últimos, devera olentifioar no menor prazo possivel o CONTROLADOR,

Parágrafo Quarto -— De Não Compartilhamento de Dados com Empresas Terceirasí A OPERADORA se

compromete a não compartiihar os dados pessoais oom empresas terceiras. exceto nos casos já previstos neste

contrato e inerentes ao seu objeto. como com as consignatarias para consulta de margem dos servidores, averbação

de contratos e conciliação financeira; para auditorias e para cumprimento de ordens judiciais, ressalvada também a

a hipótese de hospedagem de dados. onde a OPERADORA se compromete a manter os dados em território nacional,

em data centers por ela contratados, cuja relação de nomes e localidades podera ser solicitada a OPERADORA,

através dos e-mails iggd©zetrasofteombr ou dgo©zetrasofteom.br. Para qualquer outra hipotese. incluindo sub—

contratações. (total ou parcial), tica a OPERADORA obrigada a solicitar a autorização prévia, expressa e especifica

por parte do CONTROLADOR.

Parágrafo Quinto -— Dos Controles de Segurança: As partes se comprometem a implementar todas as medidas

técnicas e organizacionais cabíveis para prover um nivel de segurança adequado frente aos riscos inerentes ao

tratamento de dados pessoais objeto do referido contrato.

A OPERADORA se compromete a armazenar os dados tratados em banco de dados seguro, com acesso restrito.

registro de todas as operações realizadas no sistema (log) adoção de controles criptográticos no armazenamento e

tráfego de dados. execuçggde torªs de intrusão periódicos adoção de controles de acesso tópico com szga.;zf ,,_ &, Jiªº/cºirq ,;5' APAE _ '
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instrumento particular do comodato nª outrem

que entre st celebram o Hospital do bicentenário o a
Zotreaofl Ltda

de funções. execução do backups & manutenção de um Plano do Continuidade de Negocios englobando o objeto do —- ,;/

contrato. entre outros controlos recomendados por normas padrão ISO.

Parágrafo Sexto -— Do Realização de Auditorias: O CONTROLADOR poderá. mediante aviso prévio e acordo entre

as partes. realizar auditorias nos processos da OPERADORA para verificar a conformidade do tratamento dos dados

pessoais pertinentes ao objeto do referido contrato. conforme determinado pela Lei nº 13309118 e observando os

reouisltos denn idos pelo CONTROLADOR.

Parágrafo Sétimo -— Do Dever de Exclusão e Devolução dos Dados Pessoais: Uma vez encerrada a relação

contratual entre as partes, a OPERADORA se compromete a fornecer ao CONTROLADOR. no prazo máximo de 90

tnoventa) dias úteis, todos os dados pessoais por ela armazenadosttratados, bem como a elimina-los nos termos do

art. 16 da Leinº13.?09f18.

Parágrafo Oitavo & Do Incidente de Segurança: Em caso de situações acidentais envolvendo o tratamento dos

dados pessoais a parte que primeiro identiicar o incidente referente ao objeto do contrato deverá comunicar

formalmente a outra fornecendo as informações que tiverem em relação à ocorrência.

Caso o incidente seja identificado pela OPERADORA e envolve dados e operações sob sua responsabiiidade que

resuite em perda, divulgaçao ilícita ou alteração dos referidos dedos, a OPERADORA se compromete a, no período

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a descoberta do incidente: t) notificar o CONTROLADOR do ocorrido; ti)

investigar o Incidente de Segurança e fornecer relatório com as informações referenciadas no parágrafo “1 º do art. 48

da Lei nº 13.709t18, bem como, informar as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os

efeitos do prejuízo. '
Parágrafo NOI'IO — Da Responsabilidade Solidária por Viotação à LGPD: Quando descumprir as obrigações da

legislação de proteção de dados ou, quando não .tiver seguido as instruções lícitas do CONTROLADOR. &

OPERADORA sera solidariamente responsável pelos danos comprovadamente causados, nos termos do art. 42. ãtº,

|. da Lei nº 13309" 8, salvo nos cases de.exctusâo previstos no art. 43 da Lei nº 13.7'09I18, garantido as Partes 0

direito de regresso na forma da lei.

Parágrafo Décimo — Da Violação de Instruções: A OPERADORA se deciara ciente de que qualquer violação às

disposições do presente Termo e considerada uma violação do Contrato pactuado pelas "partes. suteitando—se a todas

as penaiidades cabíveis, sem prejuizo das cominação-s legais aplicáveis a cada caso.

Parágrafo Décimo Primeiro —- Do apoio ao Atendimento das Solicitações dos Titulares de Dados Pessoais: A

OPERADORA se compromete. quando necessário ªtãntro de suas limitações pertinentes ao objeto do een o (!mªo ");-g
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instrumento particular de comodato n' 00119013 [.
que entre sl celebram o Hospital do Trioonionrmo o a [gªªrª
Zetrasoit Ltda

18 da Lelnº13.?09!18.

Parágrato Décimo Segundo — Da gestão e Monitoramento de Acesso Logico: A OPERADORA disponibiliza no

Sistema os recursos necessários para que o CONTROLADOR realize o monitoramento e a gestão de controle de

acesso lógico de seus Seruidoresr'Colaooradores. incluindo relatórios de conferência de cadastros. de ocorrência de

operações e de auditorias, entre outras funcionalidades. sendo o CONTROLADOR, responsável pela deãnição.

criação. exclusão, alteração. bloqueios e desbloqueios de perfis e usuários que terão acesso ao Sistema.

Parágrafo Déctmo Terceiro -— Do Armazenamento: A OPERADORA declara que armazena os dados tratados em

território nacional. pelo tempo necessário para as finalidades as quais são processados e tratados.

Parágrafo Décimo Quarto— Do Encarregado de Dados: A OPERADORA disponibiliza um canal direto para contato

do COMODATÁRIO com o Encarregado de Dados (Data Protection Officer « DPO) da empresa através do endereço

eletrônico dp_o©zetrasoit.oomibr & outro exclusivo para atendimento e orientações aos Titulares de Dados, que é o e-

mail Igpdªzetrasoftcombr.

Parágrafo Décimo Quinto— Do Relatorio de Impacto & Proteção de Dados Pessoais: As partes se comprometem

a cooperar mutuamente para a elaboração de relatórios de impacto a proteção de Dados Pessoais e respostas ou

consultas demandadas pelas Autoridades Fiscalizadoras, considerando a natureza do tratamento realizado por cada

uma das partes.

Cláusula nona — da rescisão 9
É permitida a rescisão do contrato nos termos do art. 581 do Código Civil e nos artigos 104, li e 137 da Lei Federal nº

141333021. em qualquer dos casos, a rescisão deverà ser motivada especificando os casos que deram causa a esta

rescisão, quando será concedido, por escrito. oportunidade de solução dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias

da data da respectiva notificação. Em caso de rescisão antecipada deste instrumento. os direitos das

CONSIGNATÁRIAS serão preservados até a liquidação final e formal dos contratos de empréstimos objeto de

consignação.

Considerar-se-ã rescindido o presente contrato. oportunidade em que o COMODANTE podera vetor e utilização do

SISTEMA, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento por parte do COMODATARIO de qualquer cláusula ou condição prevista neste t
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b) Se o COMODATÁRIO viera utilizar 0 SISTEMA para finalidade diversa daquela prevista na Cláusula Primeira.

Parágrafo Único: Em caso de rescisão por interesse do COMODATÁRIO. & ZETRASOFT LTDA permanecerá ope-

rando ale o fim dos descontos dos contratos Ia averbedos no momento da rescisão.

Cláusula décima — da lei de anticorrupção 10

As Partes, por si o por seus administradores. diretores. empregados e agentes, obrigam-se &: (|) conduzir suas práti-

cas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis; (il) repudiar e não permitir

qualquer ação que possa constituir ato lesivo nos termos da Lei nº 12.846. de tº de agosto de 2013, e legislação

correlata; (iii) dispor ou comprometer-se a implementar' durante a vigência deste Contrato, programa de conformidade

e treinamento voltado à prevenção e detecção devioiaçõesldas regras anticorrupção e dos requisitos estabelecidos

neste Contrato; (iu) noiiãcar imediatamente” a outra “parte se tit/eram conhecimento ou. suspeita de qu aiquer conduta

que constitua ou possa constituir prática de suborno ou corrupção referente à negociação, conclusão ou execução

deste Contrato. e declaram, neste ato, que não realizarem e nem realizarão qualquer pagamento, nem forneceram ou

fornecerão beneficios ou vantagens a quaisquer autoridades governamentais, ou-a consultores, representantes. par—

ceiros ou terceiros a elas ligados, com a finalidade de influenciar-qualquer. ato ou decisão da administração pública ou

assegurar qualquer vantagem indevida, obter ou impedir negocios ou auferir qualquer beneficio indevido.,

Parágrafo únicº] o COMODANTE declara estar ciente do Código de Ética e Política Anticorrupção do CDMODATÁ-

RIO, que podem ser acessados atraves do sitio eletronico httozflntri.orq.brlmatriatransparencielindexohpfdemonstra-

coes-contabeisioategorylªti3—codigo-de-etica-conduta-e-QOIilicas-de-lnteg ridade1 comprometendo-se a cumpri-los in-

tegralmente.

Cláusula décima primeira — da responsabilidade“ socioambiental “

Parágrafo Primeiro: as Partes obrigam—se &: (i) cumprir o disposto na legislação referente a Politica Nacional de Meio

Ambiente, adotando durante o prazo deste Contrato, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio

ambiente o segurança. que possam vir a ser causados'em função de suas ações; (ii) manter. no que couber, suas

obrigações em situação regular iuntoaos órgãos do meio ambiente, durante o prazo de vigência deste Contrato; (iii)

comunicar qualquer situação ou verificação de não conformidade em que esteja eventualmente envolvida, referent )
à legislação ambiental em vigor.
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Parágroio Segundo: as Portos no comprometem o não utilizar formos nocivas. ou do Maturação rl lmhai ino forçado

o: ou msn de obra infantil pro-judicial. Por trabalho forçado—. entende-so todo trabalho o BGNÍÇG, rom-,ntarlo de forma

não voluntário. que é obtido do um individuo sob ameaça do torça ou punição. Por mão de obra i'tinrtlil. notando-se

contratação de crianças.. exploração econômica, ou que tem probabilidade de oferecer perigo, Interiorir com & educa-

ção da criança. ou ser prejudicial a saúde ou desenvolvimento fisico, mental. espiritual, moral ou social ria criança.

Parâgraio Terceiro: as Partes se comprometem a pautar suas condutas nos princípios de etioidarion não discrimina-

ção. isonomia e no respeito às liberdades e autodeterminação do ser humano, respeitando e promovendo a diversi-

dade. abatendo-se de todas as formas de preconceito e discriminação, de modo que nenhuma posooa. seia dentro

de sua instituição eiou em seus estabelecimentos. receba tratamento discriminatório em função da sua raça, cor de

pete, origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião. gênero, orientação sexuat, estética pessoal] condi-

ção física. mental ou psiquica. estado civil, opiniãoI convicção poiltica, ou qualquer outro iator de diferenciação. Con-

sideram-se práticas discriminatórias todas as ações ou omissões realizadas em razão dos fatores mencionados vio-

ladoras do principio da igualdade.

Cláusula décima segunda — das considerações gerais 12

Parágrafo Primeiro: 0 presente instrumento de comodato não enseja a criação de qualquer vinculo trabalhista entre

o COMODATÁRIO e o COMODANTEt

Parágrafo Segundo: Tendo em vista os termos e disposições do presente instrumento. que concedem ao COMO-

DATÁRIO, & Cessão dos Direitos de uso do Licenciamento do Sistema' instalação e implementação do Sistema

eConsig, visando à operacionelização. com exclusividade. pela ZETRASOFT LTDA.. dos créditos consignados dos

servidores públicos do COMODATÁRIO. fica estabelecido que o acesso das instituições financeiras (CONSIGNATÁ—

RIAS). as referidas operações de consignação, com desconto em folha de pagamento, somente poderá ser feito

através do Portal do Sistema eConsig.

Parágrafo Terceiro; Neste ato contratual. o COMDDATÁRIO declara que o SiSTEMA. — eConsig Sistema Eletrô-

nico, via Internet, de Reserva de Margem e Controle da Consignações. com desconto em Folha de Pagamento.

de propriedade da empresa ZETRASOFT »foi contratado de forma exclusiva para administrar e controlar os créditos

consignados dos servidores públicos do COMODATÁRIO. desta forma. torna-sa inviável que outro sistema de outra

empresa possa ser contratado
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Parágrafo Quarto — Devido ao teto de ser um contrato a titulo gratuito, todo o custeio com a execução dos serviços

objeto deste contrataçao. deverá ser arcado peles CONSIGNATARIAS usuárias do sistema, de acordo com a natureza

de consignação que opera, e da quantidade de linhas processadas & taxa de implantação.

Parágrafo Quinto — O COMODATÁRIO reconhece o direito de propriedade intelectual exclusivo da COMODANTE

em relaçao ao SISTEMA ECGNSIG.

Parágrafo Sexto - As Partes e as testemunhas envoividas neste instrumento afirmam a declaram que esse poderá

ser assinado eletronicamente. com fundamento na MP 2200-2i2001 & no Decreto 10.27812020f sendo as assinaturas

consideradas válidas. vinculantes e executaveis. Consigna-ee nopresente instrumento que a assinatura com Certifi-

cado Digitaileietrônica tem a mesma validade juridica de um registro e autenticação feita em cartório, seia mediante

utiiizeçâo de certiticados e—CPF. e-CNPJ eiou NF-aAs Partesrenunciam a possibilidade de exigir a troca, envio ou

entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento. bem como renunciam ao direito de recusar ou

contestar a validade das assinaturas eletrônicas. na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

Cláusula décima terceira - do fere 13

As partes elegem o foro da Comarca de OlindaiPE, com renúncia a Qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir controvérsias originárias do presente instrumento. '

E. por estarem justas e acordadas, espertas assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

na presença de testemunha.

Olinda, 02 de ma e de 2624
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